
- O processo para escolher o governador 
A dois dias da votação do Co-

légio Eleitoral, os caldeirões 
políticos 'do Distrito Federal 
fervem de indagações sobre 
quem será o novo governador e 
administradores regionais das 
cidades-satélites. Várias delas 
têm se mobilizado e recolhido 

:assinaturas de seus moradores 
na tentativa de influir no pro-
cesso de escolha de seu futuro 
representante, demonstrando 
que não mais se aceitará facil-
mente uma nomeação aleató-
ria, um nome desvinculado da 
dinâmica da cidade, imposto a 
seus habitantes para favorecer 
esta ou aquela posição política. 

Não se sabe os frutos que as 
campanhas realizadas por asso-
ciações de moradores colherão, 
mas elas são indicativos de que 
novos ventos sopram no DF. A 
palavra de ordem do‘dia é "que-
ro dar minha opinião sobre meu 
futuro governante,' tenho este 
direito". Entretanto, pouca 
gente sabe como é escolhido o 
governador do DF, de quem de-
penderá a escolha dos adminis-
tradores regionais das oito 
cidades-satélites que margeiam 
o Plano Piloto. 

ESCOLHA 

O processo de escolha do go-
vernador do DF é até bem sim-
ples: uma vez eleito, o Presiden-
te da República indica um nome 
de'sua preferência para exercer 
o cargo. Está previsto na Cons-
tituição que este nome deve ser 
aprovado pelo Senado Federal, 

que não parece apresentar 
grandes problemas já que o 
partido. do provável futuro pre-

-•sidente- _tern• maioria-nas_ duas. 
Casas do Congresso. Antes, po-
réin, de ir ao plenário do Sena-
do, o nome indicado para gover-
nador do DF passa pela Comis-
são do DF no Senado, atendendo 
a uma norma da própria Comis-
são, que tem o papel de subme-
ter o candidato a uma espécie 
de' inquérito, chamado por eles 
de sabatina. 

Em tese, ser sabatinado sig-
nifica que o escolhido passará 
por um check-up de competên-
cia político-administrativa, 
quando serão observadas suas 
capacidades para exercer o 
cargo de governador,,como, por 
exemplo, .conhecera região e 
estar em contato com seus pro-
blemas. Uma vez sabatinado e 
aprovado pela Comissão do DF, 
no Senado, o nome vai então pa-
ra plenário sofrer a última pro-
va antes de realmente, poder  

considerar-se o futuro governa-
dor. 

De acordo com o senador Al-
fredo Campos, PMDB/MG, in-
tegrante da Comissão do DF no 
Senado, "a indiçação de um no-
me pelo Presidente da Repúbli-
ca pode ser feita até no mesmo 
dia em que ele toma posse", 
mas não é possível prever o 
tempo que levará o trâmite le-
gal deste nome dentro do Con-
gresso. No caso do atual gover-
nador José Ornellas, ao substi-
tuir Aimé Lamaison foi sabati-
nado pela Comissão do DF e de-
pois pelo plenário do Senado em 
apenas um dia. 
COMISSÃO 

A Comissão do DF no Seri») 
Federal, pelo menos em tese. 
responsável pela fiscalização 
dos atos do GDF, é composta 
por 11 senadores, sob a presi-
dência de Alexandre Costa, 
PDS/MA. São sete senadores do 
partido do governo e quatro do 
PMDB. Aqui talvez resida um 
problema para o futuro gover-
nador pois, dos sete senadores 
do PDS, membros efetivos de 
comissão, e mais três suplen-
tes, pelo menos cinco são malu-
fistas çonvictos e três passaram 
para .a Frente Liberal recente-
mente. Estes últimos, junta-
mente com os conhecidos malu-
fistas, poderão causar proble-
mas tanto na aprovação do no-
me indicado como posterior-
mente, embargando projetos e 
dificultando ações do futuro go-
vernador. Uma análise poli tico-
partidária da Comissão do DF 
revela posição desfavorável pa-
ra o futuro governador, que  li-
dará com_oito membros malu-
fistas, pelo menos -órigéin, -
contra apenas seis do, PMDB e 
Frente Liberal. 

Os partidos minoritários não 
têm representantes na Comis-
são, o PT por não ter senadores 
e o PTB e PDT por terem eleito 
apenas um, incapaz de estar 
presente em todas as comis-
sões. 

Conforme afirmação do sena-
dor Alfredo Campos, a indica-
ção dos componentes da comis-
são parte da premissa de que 
são conhecedores dos proble-
mas do DF, e mais que isso, es-
tão empenhados na sua solução. 
Mas é ele mesmo quem des-
mente este critério de escolha: 
"A maioria dos atuais membros 
da comissão não conhece, se-
quer, Taguatinga, que dirá Cei-
lândia ou Gama". Neste ponto, 
o senador confessa não ter ido a 
Taguatinga uma única vez de- 

pois de eleito. Na sua opinião, 
somente quando o DF possuir 
representação política, este 
problema poderá ser soluciona-
do, pois "aí, sim, o povo fará 
com que seus representantes, 
legitimamente eleitos, real-
mente trabalhem . em prol da 
melhoria de suas cidades". 

Criada em julho de 1962, a Co-
missão do DF no Senado parece 
ainda sofrer do mal da inativi-
dade, considerada por muitos 
senadores como apenas uma co-
missão a mais, sem função so-
cial. Alfredo Campos sintetiza 
este pensamento: "Um senador 
não tem condições de legislar 
para'o DF e tampouco fiscalizar 
a máquina do governo em seus 
vários aspectos: saúde, energia, 
esgotos, administração, sim-
plesmente por não .conhecer a' 
cidade". Segundo ele, o Poder 
Legislativo não tem força para 
fiscalizar o Poder Executivo e o 
papel da Comissão se resume a 
"endossar uma denúncia já fei-
ta, como mais uma". 

Sobre sua mesa, num aperta-
do gabinete no senado, o bole-
tim orçamentário do GDF para 
85. Ele mesmo comenta: "E um 
exemplo do que a comissão ge-
ralmente faz. o seja, aprova. 
Porque quem é que vai ler todas 
estas páginas, com relatórios 
puramente técnicos?". Num es-
forço de memória, ele afirma 
que, nos últimos dois anos, nada 
de importante foi feito pela Co-
missão do DF no Senados a não 
ser a convocação do seçretá rio 
de Segurança do DF, Lauro 
Rieth, para depor sobre o assas-
sinato do jornalista Mário Eu-
gênio. 

Um outro Lato 	ilustra o 
pouco enga rjarfient6 "dós --nr-ië-ra 2—à-
bros da comissão no desempe-
nho de suas funções políticas é o 
desconhecimento, por-parte do 
senador Alfredo Campos, do, 
processo de escolha e nomeação 
do governador do DF. Segundo 
ele, "nomear um governador é 
como escolher uma secretária, 
basta apenas a determinação 
de uma única pessoa (nó caso, o 
Presidente da República )". De 
acordo com seu raciocínio, o in-
dicado não passa por nenhum 
crivo ou apreciação nem da Co-
missão do DF nem tampouco do 
Senado Federal. 

Traçado este quadro, só resta 
esperar que uma reforma cons-
titucional dê ao Distrito Federal 
a possibilidade de eleger seus 
representantes, capazes de le-
gislar e fiscalizar o governo do 
DF, de forma cônscia e verda-
deira. 


